
REQUERIMENTO DE PESAR
 

Visando inserir em Ata, VOTO DE
PESAR pelo falecimento do Senhor
ADILSON APARECIDO GENTOFANTI
ocorrido em 16 de junho de 2019.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

                       Adilson Aparecido Gentofanti, carinhosamente conhecido como Melão,
nasceu no dia 22 de abril de 1943, na cidade de Pedra Bela, pequeno município do interior
de São Paulo e mudou-se com sua família para Santo André quando tinha apenas dez anos
de idade.
 
 
 
                       A sua vida foi construída em Santo André, onde conheceu a esposa Dona
Maria Helena Gentofanti com quem teve quatro filhos: Marcelo, Maurício, Kátia e Karen.
 
 
 
                       Dedicou-se a sua família, formada sobre princípios sólidos de amor,
fraternidade, honestidade e solidariedade. Foi um cidadão andreense de bem e honra,
consolidando inúmeras amizades neste município. Deixou nove netos e três bisnetos.
 
 
 
                       Seu legado é a integridade de caráter, a amizade, a sabedoria despejada
através de conselhos, a gentileza e o acolhimento aos que com ele conviveram, familiares,
amigos e conhecidos.
 
 
 
                       Aos familiares, esposa, filhos, genros, noras, netos e bisnetos, reiteramos
nossas condolências esperando que este singelo Voto de Pesar possa proporcionar conforto
aos corações enlutados.
 
 
 
                        REQUEREMOS, nos termos do Art. 150, inciso III do Regimento Interno, que
seja registrado nos Anais desta Casa, VOTO DE PESAR pelo falecimento do Senhor 
ADILSON APARECIDO GENTOFANTI, ocorrido no dia 16 de junho, morador de Santo
André.
 
 
 
                       Dê-se ciência à família enlutada.
 
 
Ciências: 1) MAURICIO GENTOFANTI
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Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 18 de junho de 2019.
 

 
 

Ver. Professor Minhoca - PSDB 
VEREADOR 
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